
ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMATIZÂçÃO DE DEMANDA (OFD)

Órgãor SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): ADMINTSTRAçÃO
Responsável a Demanda: CÍCÉRO RIO SANCHES

DATA: 29 023
E-mail: com inhal aii.comras.
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As renovaçôes dos contratos de prestação de serviços abaixo são de extrema importáncia para a Administração, pois
tratam-se de sêrviços essenciais e estão ligados à maioria das atividades desênvolvidas pelo município, seja na área
administrativa, educacional, assistencial ou de saúd€.

Sob o ponto de vista legal, o art.57, § l, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza
continuada, como é o caso podem cheear a 60 (sessenta) meses, e paÍa que não precisemos abrir novos processos
licitatórios que demandam de certo tempo e são morosos vimos como alternativa a renovação por mais 12 meses a partir
de cada vencimento. Os contratos referem-se à manutenção de servidores dê internet, hospedagem de website,
publicação de atos oficiais, controle de frequênciâ de funcionários, Iocação de softwares, serviços de int€rnet, suporte
técnico, mânutenção de computadores e serviços de leiloeiro, A continuidade na prestação dos serviços já contratados
minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho das contratadas, evitando
inadaptaçôes que poderiam nos gerar custos, além dê permitir a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não
implica em mudanças. Além disso os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados,
tendo em vista quê os profissionâis são habilitados e tem vasta experiência na área.

2. JUÍTF|CATTVA DA NECESSTDADE DA RENOVÂçÃO.

346122 lnex.0l3/22 74/12123 09112/23 0,00

2.

32s/22 PRO94l22 ou01l24 Manutênção Sistema llumináção Pública os/12/23 136.656,00

167/2O PR063/20 03lo1/24

2008 windows 2012R2-

Mãnutenção de antenas,
servidores Liíux e Slstemãs

70h212023 50.400,00

4

01o/23 PR0O4/23 06/o2/24 Manutençáo té.nicâ do site oficial - 29101/24 2.508,00

5.

xxx/23 PRO42l23 XXXXX 06124

6

017122 PRO7Ol72 ou03/24 Cessão de uso € manute6ção rêlógios
ponto

t9/o2124 51.570,56

1

010127 Pto79/22 13/O4/22 Sêrviços de internetfibra óptica 2s/03124 64.800,OO

8.

0s9121 Í?w7l2t 05/o4124 Sistêmã software Executivo e Le8islôtivo 25103124 246 85L,40

9.

a6al27 PRO3U21 '16/04/24 Suport€ técnico operã€ional 16/04124 10_907,O4

10.

09r/22 PR033/22 72/05111 Mênutenção de microcomputadores 12/Osl24 24.000,00

3. CONTRATOS A RENOVAR

\ "'/fO

Fone: (43)3551-8301

1. OB,,ETO: REI{OVAçÃO OE CONTRATOS

VALOR ESTIMADO PARA AS RENOVAçÔES: R9 925.823,00
CRÉDITOS ORçAMENTÁRIos: LIVRE

PREVTSÃO PARA RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS: DEZEMBRO 2023 A.TUNHO DE 2024

1.

Leiloeiro Oficial

3.

Jomaldiário 250.2S0,00

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

28/06124PROszl22 Sisteme software SIOPS, SIOPE, SICONFI 03/ú/23 17.880,00 CÍcero RoBério

5ânches

925.823,00TOTAL

Responsável pela Formalização da Demanda
ROGÉRIO SANCHES

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se autoridade competente para análise de conveniência

CIENTE:

nidade e demais rovidências
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

f-- r

l-r 0b

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: SEVEN CO TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA
CNPJ: 25.235.41510001 -75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014'

Emitida às 16:55:11 do dia 1910412024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 1611012024.
Código de controle da certidão: 7186.D580.Dí B8'050E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03353802í-06

Certidão fornecida para o CNPJ/l\tlF: 25.235.415/0001 -75
NOMC: CNPJ T'TÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1410912024 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (17/05/2024 1o:34:10)
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PoDEts ri-rtrrciÁntc
.}US'1'iCA t)O TF.ÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉATTOS TRABALHISTAS

Nome: SEVEN CO TECNOLOG]A E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FIL]A]S)
CNPJ : 25.235. 4L5/0001-75
Certidão no: 3437 0970 /2024
Expedição: L] /05/2024, às 10:34:45
Val-idade z L3/71,/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SEVEN CO TECNOLOGIÀ E SOLUCOES LTDÀ (I.{âTRIZ E EILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 25.235.415/0001-?5, NÃo coNSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20:-1 e

L3.461 /2OL't, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A acej-taÇão desta certidão condlciona-se à verificação de sua

autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
lnadimplentes perante a Justlça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden C_LaTios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em tei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo Público do

Trabalho, comissão de conciti.ação Prévia ou demais títulos QUê, por

disposição lega1, contiver força executiva'

t)úvidas e sugestÕes: cnC:@ist-' jus'hr
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CAI XA T.CMT'IÕIUI *CE FEDE RÀ,1.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

25.235.4t5/0001-75

sEVEN co rEcNoLocrA E soluÇÕes lroa

R VINTE E QUATRO DE MAIO 4II CJ 201 / REBOUCAS / CURITIBA / PR /
80220-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l- de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: OB / 05 I 2024 a 06 / 06 I 2024

Certif icação N ú mer ot 202405080 3 5 23 66 0668544

Informação obtida em 17/05/2024 L0:35:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



FREFEITURA HUF{ICIPAL DE CURITIBA
§ECRETARIA ãIU]IEIPAL DE PLANEJAIIilEHTO, F$HArllçÂS E

I}EPARTAI§E}ITO t}E GGHTROLE FIISAHCEIRü

CERTIDÃü NEGÂTIVA

BE DEBITOS TRIBTíTARIOS E t}ÍV]OÀ ATTYA HUHIC*FAL

1Í.23Í"458

25_335"4151000r-75

SEVE}* CO IEG*OLÜGIA E SOLI.iCOES t-TtrA

confirmada no

0í

ende,reço

it \'L't

Certidãc n":

CNFJ:

Nome:

A autenticidade deste certidão deverá
https :I/cnd-cidadao -curiliba, pr- gov. brÍCertidaofr/al idarCe.râ*s.

Ressalvado odireito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrardébitos ainda não reEistrados Bu que venham
a ser apurados, çertificamos não existir pandências er* nome do contrihuinte aerna identifica&, rclativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e crÉditos tnbutários e nâo tributários isscritos em
dívida ativa junto á Frocuradoria Geral do Municr'pio trGM)-

Esta certidão cornpreende os Tnbutos Mobiliários $mposto sobre serviço - lS5). Tributos nrnobiliários {$rnposto Predial
e Temtorial Urbano - lPru). lmposto sobre a Transrnissão de B,ens lmóveis lntervivos- fTBl e Contúbuição de
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e sutros débitos mun'icipais inscnlos em dívida ativa"

A certidâo exped,ida em nome de pessra jurídica abrange todos os estabelecimentos {matnz e filiais} cadastrados no
Município de Duritiba.

§êr

Certidão emitida corn base no Oecreto S1SÍ2021 de Ê410342021,

Emitida às 13;33 do dia '18104J2CI24,

Códip de aútenticidade da certidão: EtlDã8,A7Á*5BGC40BAftE32BA8538$270$514.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurne*to.

Uálidâ ülÉ ÍIr07r2ü2rt - Fsrneciments Grsnrih

Uocê também pode validar a autenlicidade
da certidâc utilizando um leitor de QRCode.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PíNHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Plnhal,h
\n
m24

Prezado Sen hor,

Cu m primenta ndo-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, DOTACÃO ORCAMENTÁRIA e

CoNTRATO 183/2022 - pREGÃO PRESENCTAT 052/2022
EMPRESA CONTRATADA: SEVEN CO TECNOLOGIA E SOLUçÕES ITDA A.
CNPJ : 25.235.415 | OOOL-7 5
ENDEREÇO: RUA 24 DE MAIO N.e 411 - REBOUçAS - CEP: 80.220-060 - CURITIBA - PARANÁ.

vALOR: R$ 17.880,00

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,
aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

cÍcERo RoGÉRIo sANcHEs
GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senho(es)
JACKSON F.M.COEtHO
Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

.k$

RECURSOS FINANCEIROS, em conformidade com os artigos n.e 65 Lei 8.666/1993 para que
possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADITIVO DE PRAZO do
seguinte processo:

}:r<c



0310612024 1Q:15
Certidão

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PI

ESTADO DO PARANA

..Éín

./ c\-/
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CERTIDÃO N EGATIVA 83212024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AOPERíoDo CoMPREENDIDõ 

_ 
NESTA

CERTIDÃO.
Certificamos que até a presente data não existe
descrita abaixo.

utário vencido relativo a empresa com a Localizaçãodébito trib

VALIDADE: 02108t2024 cóD. AUTENTIGAçÃo: gzrMJEUFFHCJ2XMHg2eA

REQUERENTE:
PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNCÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOGIAL: SEVEN CO TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

8023 25.235.415t0001-75

EN REçO

0 Curitiba - PRISCO CEP:8051003SÃo FRANCR TREZE DE MAIO 778 - CONJ 02 -

Não definidas
DAD

ervações:

Ribeirão do Pinhal, 03 de Junho de

Emitido por:ALAN pAtVA

192 168'1'667474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpcadastrostm=EMpRESA-FoRA&certidaoModet.idcertidao=1.,,84.,1
1/1



PREFEITuRA DE RlBElnÃo Do PINHAL

ESTADO DO PARANA

ÍvrAN I F ESTAÇÃo onçav r TTARlA

RfffnÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Aditivo de prazo PP O5212073, contrato 183/2022' conforme

solicita ção.

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vlgente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue

VALOR RS 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitento reois)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 02 - Executivo MuniciPal'

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito'

Projeto/Atividade-04.t22.0003'2004.AtividadesdaAdministraçãoMunicipal.

NaturezadaDespesa.3.3.90.39.0o.O0.outrosServiçosdeTerceiros-PeSSoa]urÍdica

Codigoreduzido-00350.00000.oooolouollaoloo.ReCUrSoSordlnários(Livres).

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação

eto/Atividade - 26.182.0005-2013 - Atividades dos 5ervi ços Rodoviários.
Pro.1

Terceiros -
Natu reza da Despesa - 3.3.90 39 00 00 - Outros Serviços de

Código reduzido - 00780 - 00000 - 0000/01/07 lOOl00 - Recursos O rdiná rio (Liv

Ribeirão do Pinhal, 17 de e2

Ir/arcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Po stal: 15 - CEP: 86.490- õOo - rone/rax: (043) 3s5

d ica

1-8300 - CNPJ Ne 76 968

rpinhal@ uol.com.br
Site: http:/,/www.ribeiraodopinhal'pr'gov br - e-mail: pm

.064lO0o1-42

i\
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PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTÀDO DO PÂRâIIA

Secrêtaria Municipal de Fazenda ê Planejamento

RTBEIRÃO DO PINHAL, 17 DE MAIO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO BÍNHAL
- ESTADO DO PARANA -

laRibeirão do Pinhal,06 de maio 2024

Prezados Senhores,

Cu mprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o pedido de

ADlTlvo DE PRoRRoGAçÃo oe PRAzo DE vlGÊNclA do contrato abaixo cujo objeto é a

contrataçáo de empresa especializada em cessão de licenciamento de software de gestão para geração e
preenchimênto automatizado das informaçÕes para prestação de contas relativas aos sistemas SICONFI,
SIOPE e SIOPS, conforme solicitação do Contador Municrpal.

coNTRATo LB3 lzo22 - pRÊ.cÃo pREsÊNcrAr 0s2l2022
EMPRESA CONTRATADA: SEVEN CO TECNOLOGIA r SOIUçÕES lrOA A.
CNPJ: 25.235.415 IOOO!-75
ENDEREçO: RUA 24 DE MAIO N.e 411 - REBOUçAS - CEP: 80.220'060 - CURIT|SA - pARAÍ{Á.

VAI-OR: RS 17.880,00

Sem mais pãra o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para elevar
meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

OlíKr
cíceno nocÉnro sANcHEs

GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIqUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)

E

ALAN PAIVA

M.D. CONTROLADOR INTERNO

\ ,4----



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

Parecer -I u rídico O 74/ 2 024
tq

Pregão Presencial No 05212022
Contrato 183/2022 \. __ -."

GPEÍfAçÃO: contratação.

oBJETo: "contratação ile empresa especializada em cessão de licenciamento de
software de-gestão para geração e preenchimento automatizado das informações
para prestação de contas relativas aos sistemas SIOPS, SIOPE e SINCOFI,,.

REQUISITANTE: Departamento de Contabilidade.

MANIFESTAçÃO

De acordo com o artigo 21, Vll, Decreto no 3.555/2000 c/c
artigo 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

Foi o processo de pregão eletrônico encerrado na forma legal,
onde todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, por solicitação do Sr. Marcelo Corinth, titular
dc cargo efetivo de contador, foi requerido aditivo de prazo pela necessidade de
continuidade do serviço acima citado, prorrogando-se o respectivo contrato
administ.ativo por 12 (doze) meses.

Cumpre ainda ressaltar que o Departamento FinanceÍro
informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas no período de prorrogação. De igual forma a tesouraria manifestou
pela existência de recursos disponíveis.

Comprovou-se também que a contratada possui certidões
negativas perante CEF (FGTS), Receita Federal, Receita Estadual, Fisco
t?unicipal e lustiça do Trabalho.

Assim, no entendimento deste Departamento Jurídico denota_
se legal e possível o periido, face permissivo contratual e, em especial, diante
da redação do artigo 57 da Lei no 8.666/93. Certifique-se:

ArÍ, 57. A duração dos conÍratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vígência dos respectivos créditos
orçamenÍários, exceto quanto aos relativos:
(ontissis);

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-83
d{ iocho

Alltoir \0
oíip

Rua Paraná
E-mail: omroinhal uol.com.br

oÀ6 R.
lütidiÇo
35.546
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PNEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO - IN,INÁ -

Rocha
35.546

8161

' IrAaruNBL,q, Fernanda. DireiÍo Administrativo. 8u ed. Niterói: Impetrus, 2014, p. 4Bl

DO PI]VÍ{AL

)

II - à prestação de serviços a serem
contínua, que poderão ter q sua por
iguais e sucessivos períodos com
preÇos e condições mais vantajosas
limitada a sessenta meses;

vistas q" btenção de
para a administração,

Oportuna é a lição da Douta Administrativista, Fernanda
Marinela, que assim elucida: "a regra de prorogação não se vincula à impoftância do
seruiçq mas à previsibilidade da existência de recursos orçamentários para seu
custeio.'í

Ademais, apresenta-se necessária a prorrogação solicitada por
QUêstõr-=s de segurança do banco de dados da administração municipal.

Assim, é o presente parecer pela regularidade da
prorrogação solicitada, atentando-se para previsão no edital, além de
concordância da administração. Exigindo-se, por fim, termo aditivo com sua devida
publicação, seguindo as mesmas formalidades da publicação do contrato.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Intei'no, para manifestação sobre o que entender necessário.

Por fiÍTl, cabe explicitar que o presente pleito de aditivo
contratual dá-se, ainda, com escopo na Lei no 8.666/93, face permissivo contido no
art. 190 da Lei no 14.1331202L:"o contrato cujo instrumento tenha sido assinado
antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras
previstas na legislação revogada'i

Ribeirão Pinhal - PR, 21 de maio de 2024.

A,

Rua Paraná

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

AditiVO: PREGÃO ELETRONIC O 052-2022

Objeto:- SISTEMA SIOPS, SIOPE E SICONFI

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S 01A02

02 Consta demonstraÇão do seruiÇo? S 02

03 Existe autorizacão para esta solicitação? S 02

04 Existe informacão de Dotação Orçamentária? S 11

05 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S t2

06 Existe Certidão da Empresa junto ao Município? S 10

07 A empresa apresentou as Ceftidões e exigidas? S 03A08

08 Houve Parecer Jurídico? S 14415

09 O Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 01 a15

Parecer do Controle Interno

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVOúVEL à homologação do certame, do Aditivo do PREGÃO ELETRONICO no- O52

12022, ê por estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ri do Pinhal PR, 03 de JUNHO de2024.

Controle

"#nt"d;tiffi::Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: lS - ÇeEE&íQ0@ÔbiFdne/Fax: (043) 3551.8300 - 8301 - 8306.
E-mahl-l irrirrpinhal@uol.com.br

W



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.' 1,967/2018.

03Ano VII Edição n." 1297 - 03 de iuúo de2O24.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MTINICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.' 1.967/2018.

Ano VII Edição n.' 1297 - 03 de de2024. 04

Placa: BCI-2232 - ANOiI\4ODELO
2018/20lti - RENAVAM: 01160127481.

I,EToNIX I.O

SA

1.000,00

0l SRV 1,000,00

ATÚ 10/0S/2025.
VEÍCULO: CHEVROT,ETONIX I.O JOY. .

Placa: BCI-2219 - ANO/]vÍODELO
2018/2018 - RENAVAM: 01160125446.

SEGURO

li I 3943

4.440,00
4.440,00

01 SRV12. I 3943

CORRETAGI]M-

^TÉ2st09t202s.VEÍCULO: MICRO ÔNMUS VOLARE
Placa: BCL 9476

ANO,&íODELO 2OI8/2O19 - RENAVAM

CIA

01r66t23607

EURO V

4.800,00

SRV 4.800,000l
ATÉ.t4nil202s.
VEÍCULO: VAN IVECO DAILY 4X2.
Placa: BCO-99f2 ANOMODELO
2018i2019 - RENAVAM: 01171114211.

SEGLTRO

13. l 3943

4.400,00

4.400,00

0l SRV14. 13943

ATf, t4nu2025
VEÍCULO: MICRO ÔNTSUS VOLARE
V8I, EURO V FURGÂO - PIACA: BCP.
2682 - ANO/MODELO 201812019

RENAVAM: 01171593276.
ASSISTENCIA

AGEM- SEGURO

780.00SRV 780.000l
VEÍCUI,O: VW SÁ,VEIRO RB CS -.

PLACA SEL-9E60 _ ANOÀ,ÍODELO
202?12023 - I{ENAVAM 2oO28204.

(ADMTNTSTRAÇÀo) VIGÊNCIA ATÉ
22t06t202s-

CORRET SEGURO

t5 r 3943

45.850,00TOTAL

PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI-

sEcuNDo ADITlvo coNTRATo tl3t2Ít22- pRocESSo LICITATÓRrO PREGÃO ELETRÔNICO
N'.052/2022.

LTDA,

il42968.064/0001do n. 76.CNPJRibeirão Pinhal,dede celebradocontÍâto oentte Municipi<rExtrâto
15I cton",CNPJ .23525 I 5/000 contrâtaÇão.4 objVENSE TECNOLOGIACO s0LUÇoESempresa

edesoftwarede p&ra geração preenchimentode licenciamentoCOSSàOem gestãode especializadaempresa
SIOPEaosrelativasdcdasautomatizado

03106t2023,
CPF/MI'n.'

t'l1.895.279-15

DARTAGNANILV
deDataatéCcrntadorcontbrme solicitaçào

FR,\IZ,CALIXTO.304.349-00e037SDA CPF:AWENDELDOUGLAS

I]NII) UNITLOTE CATMAT

0l

SRV. t6.500,00

ENGENHARIA.
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E

FORNECIMENTO DE PROJETO ELETRICO DE

ILI.IMiNAÇÀO PUBLICA DE SIJBSTITUIÇÃO
DE LLMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR

LUL4INÁRIAS DE TECNOLOGIA LED EM

PONTOS PRE.DEFINIDOS PELA

ADMTNISTRAÇÃO MUNICIPAI-'
CONDICIONADO A APROVAÇÃO DO MESMO
NA COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
(COPEL) E NO PARANACIDADE/SEDU,
CONTANDO COM LEVANTAMENTO
FOTOGRÁFICO tN t.oco E ELABOR^ÇÃO DE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA
FÍSICO-FTNANCEIRO, TERMO DE

REI.'ERÊNCIA PADRÃO, MEMORIAL
DESCRITIVO E EMISSÃO DE ANOT

DE RESPONSABILIDADÉRtsOIS-IRO

AÇÃO OU
TECNICA.

02

20060

PREFEITURA MUNICIPAI, DE RIBEIRÃO DO PINHAI,

EXIRÀTO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO trLETRÔNICO N".033/2024 CONTRATO N"
17812024.

Extrato de contÍato celebrado entre o Munioípio de Ribeirão tlo Pinhal, CNPJ n.' 76.968'064/0001'42 e a

empresa ABTEC ENGEúARIA ELETRICÀ LTDA CNPJ n".38.2Í)2.8431000143. Objeto: contrataçâo de

"*pr..o 
especializada para prestação de seniços tle elaboração e aprovação de projeto elétrico de iluminaÇão

p,1iiu"" a"'substituiçãà de'luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LEI) e de Projeto de

'sinalização Viária úertical e Horizontal. Vigência lj meses. Data dc assinatura: 03106t2024. ALISSON

BATEI-ANE CPF: 0I0,I58.659-09 E DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF N: I'71.895.279'15'

PREFEITURA MUNICIPÀL DE RIBEIRf,O DO PINHAL

EXTRATo PROCES§O LICITÀTÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N'.033/2024 CoNTRATO N'"

17912024.

CONSUI,TORIA

42 e11,CNPJ 76. .064/000968Ribeirãode dooentÍe Pinhal,celebrado Municípiode contratoExtrato
49 .85 .428t000 -)t c0ntrataçãoL CNP.TDA no Objcto:EENCENHARIAE.G.O,empÍesa

deelétlicoe dedcdedc

Diário olicial Assinado Eletronicamente conr certificado Padrâo tcP-Btmil. A PrefeituÍâ

do Municlpio de Ribeirão do Pinhal úí guantia da 8ut€nticidadc deste documento, desde

quc visualizdo através do site ww-ribeüaodopinhal pr.gov.br/diario-ohcial

CNPJ: 76.968.0641000142
Rua Paraná, 983 I CEP: 86490-000

Contsto: (43) 355 I -8300

Diário oficial Assimdo Eletronicamente com ceÍtificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Mudctpio de ftibeirào do Pinhal dá garantia da âutenticidadc destc documento, dcsde

qre visulizado através do site uw.ribciraodopinhal pr'gov'brldiario-ofi cial

L:NPJ: 76.968.064/000 1 -42

Rua Puaú, 983 | CEP: 86490-000
Conrato: t43) 355 l -8100

í

I

t

I
I

I
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE RIBÉIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

SEGUI{DO TERto ADlTlvO DO CCIt{TRATO í83/2022 - PREGÂO fUrRôflCO aSaZAZZ, eUÊ,Ei{TRE sl CELEBRAiI o }luillciPlo DE RIBEIRÃo m pixnnL E A EttpREsA gEvEItl coTECilOLOGTA E SOLUçÕE§ rroe, HoE TERTO§ ABA|XO.

o ilUHlcIPlo DE RIBEIRÂo Do Pll{HAL, Eetado do paraná, com eede administrativa à Rua
Paranâ, ns 983, ins$ito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0aa1-42, neste ato represenüado pato seu
Prefeito Municipal, Senhor IIÂRTAGNAN cALlxTo FRAtz, brasiteiro, casado, portrdor do RG n.o
773'261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exerctcío cto mandato efunções, âdiante denominado simplosmente CoNTRATANTE; e de ourro hdo a êmprêsa sEvEN coTEct{oLoGlA E §oluçÔgs Lroa, inecrito no CNPJ sob no. zs.z3s.41âtCI0o1-zs com sede na Rua24 de Maio n'o 411 * Rebouças - CEP: 80.220-060 na cidade de Curitiba - paraná, neete ato
representado pelo senhor DoUcLAs WENDEL DA slLvA, brasileiro, sofuairo, enrpresário, portador
de cédula de ldentidade n.o 8.755.893-2 sEsP/PR e inscrito sob cpF/MF n.o 037.304 349-00, neste
ato simplesmente denominado Co!{TRATADo, resolvem aditar o contrato eelebrado em Ribeirâo doPinhal na data de 29t06í2022' cujo obieto foi"á contrataçâo de empresa eepecializada em cesEão de
licenciamento de software de gestâo para geraçáo e preenchimento automatizado das iníormaçÕespara prestaçâo do contas relativas aos sistemas SlCoNFl, slopE e slopg, csnforme solicitaçáo doContador Municipal", mantendo-se inalGradas seu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIUEIRA * DO OEJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo a pronogaçâo do prazo de vigência atê Zgto6l2025.

cLÁu§uLA TERGE|RA . Dtspostçôes rrulls
Ratificam - ee es disposiçôos do conlrato originário, que nâo modificadae por eete inatrumento.E' por ageim estarEm justas e contratada§, aB partes por seus repreaentantes legais assinam opresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e foima para um sô e jurídico Efeito. perante astestemunhas abaixo assinadae.

Edifício da Prefeitura Munícipal de Pinhal, 03 de junho de 2A24

Do u g I a s we n d e I a a â1l!ii,"rÍe 
rorma disitar Por

s r I va : 0 3 7 3 04 3 49 00 ]:',.::l#ffi:lT, 4:03:0e _03,00,

PREFEITO MUNICIPAL
DOUGLAS WENDEL DA SILVA
CPF; 037.304.349-00

TESTEMUNHAS:

DE MATOS BRAZ240.319-81 C

Rua Pàrtná 983 - CEP: -Fonr:EÍÉareço ehtr0nloo www .rifui{fr.a$§pwl2fil w .t t ç.í.x - E{rtall t .' ';., ,','i.,. ,. .t ).t td


